
FREFEITURA MUNITIPAL DE
TAPHTA D$ ALTO ALEGRE - BAHIA

O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatLrra do ternro cle

contrato.
O prazo estabeleciclo rro itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocon'a motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onçAN{BNTÁnfe
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

entária Anual:
RG OATNIDADE PROJ E'TO/AI'IVIDADE FONTE DE

RECURSOS

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não Íbram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇÕES DAS PARTES

[ - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inforntações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste iltstrumento;
c) Efetuar os pagamentos confonne disposto lto contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respolrdcr crrr relação aos sclLls empregados. se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do ob-jeto, tais oollro: salários, seguros de acidentes, taxas, irnpostos, colttribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração olr a terceiros"

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anornralidades de caráter urgente, alérn de

prestar os esclarecimentos clue julgar necessários para a boa execução do cotttrato,
d) Ernitir todas as Notas lriscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vigente:
e) Conrprorneter'-se a aterrder con-l presteza às reclamações sobre a qualidadc e ptintualidade da

entl'ega do lraterial, proviclenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contrataclo de manter, durante toda a execução do contrato, elt-l

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSUI,A DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

L,ste Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária nrodificaçáo no pro.jeto ou das especificações do objeto, por nrotivo
clev idam cnte .i usti Íi cacl();

b) Para niodificação do valor decorrente da rna.joração ou redução qLrantitativa do ob.jeto

contratual ate o limite pennitido por lei.

ELEMENTO DE
DESPESA

II - Por acordo, quando:
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por veriÍicação da

inadeqLração clas condições originárias;
c) Necessária a modiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, rnantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fàtos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até lirnite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA ern prazo máxirno de 20 dias.
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
f-i nanceiro do contrato.

CLÁUSIII,A DECIMA SEGTJNI)A _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação.judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ l".Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regulannente comprovados. tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Clontrato aÍé a sua rescisão.

\\ 2n. Os casos cJe rescisão contratual serão formalmente motivados, asseglrraltdo-se t)

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de força maior, fique temporariamente in-rpeclido de cumprir.
total ou parcialrlente, as suas ol'rrigações, deverá comunicar o fato irnediatamente à flscalizaçã,o^

ainda que verbalrrcnte" ratilicanrJo por escrito.

§ l".Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarelrl os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigadcr
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSIJI,A DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitara a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121 , garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da inÍiação nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sotrre o valor da

parte cio serviço não realizado
ll. 0.7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimerrto das condições ora
estipuladas;
r\3"- As rrrultas prcvistas nesta clausula não tem carâter compensatorio e o seLr pagamento não

crinrirá o(a) CONTIIATADO. da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de fbrma
curnulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações corretidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O preserrte contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nn l4.l33l2l e sLlas alterações
posteriores, constituindo ato.iurídico perfbito e conferincto às partes signatárias cle direito adcluirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA vIGÊNCTA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XXIX)íXXXX, com termino em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" 14.133121 e

alterações posteri ores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o ob jetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e veriflcar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qLralclLrer outro por
nrais privilegiado que seia, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao preseÍtte Contrato.
Assim, por estarern .justas e acefiadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Contrato. ern 2
(duas) vias de igual teor e Í'orma. clando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
[.uis Romeu Oliveira Mascarenhas

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
llep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRA'|ADO

Testemurrhas:

Norne: Nome
CPF:CPF

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

I

I

v



,igaffi".\;.'
LW1?;\y:r**::*

'YLry{),4,
1l; '"'/ f'Á.4r
".,ffi,.;,.

?H*x§ w*T uw w*JN|I**w *L *w
Çh?rLr,,ü* hwü fuL**RH -frhlür,,

P§BBC§R nÕ;

P§**§S§0 fre i

ORI§§l-l:

Ilm§A§§§âD$ r

EH§}*1§II:

píslrl00ü80 / 2§25

§xr;,*a*** âdmíná x*xxtxv* r7í, * *ü&O l2*2§
tomieaâo Pera*nsnta d* I,icit*çâo
â-c ex*fiâ §§Ís
*ew&* armir{cr} . pK§c§§§ü es!{§!ilIs§Râ§Ivú
n§ c@ §§a§Tâ,. DI§pElt§â §g
r*r.c,y.ve&ü t*H ruH»eâ{§}{rÕ §ü ã§,f,rGo 7*,
ywÇ§.§* T7 , *h ffi§. §r* 14 " 133 /âA?L.
ÇQWVX&X*ffi§ B§ m{px§§ã §*r.§, S
âCO&{F&X§âM§Xf* §O§ PROC§PIIIÍE§?*S
.&nt{rHr§rnârr?§§ s§ co!{reârã Õgs, §upo&r&
pa#i.Je §,T,&§*we&ü nss &&w§ew*§ bw
pü§§§,ÍâM§!{lr* §â ffià§§ vxffi§hxew$RI;r §}h
aEvr s&a DE B*trrMElrfos D§ rü§§ÍâÍ,rãâÇâo §iL
â§}.íffi{nrl (DrB} , §§fqrrs r§ffi,{ãc0 pw&.T^Ít".§§&e

(wxvl ff Y&w §§ §§§§&§Hf§e {§}q} w
Jrr§t{§[M§HT0 hQ M§Ít{rçãP*Í.a p§ ü}tp§re b* â,&x§
N,X§§fr. }T§CES§TD§.D§ DE §â§§RIíââ{CÍJT D*
§âIr§a, GERBT D§ 7"7"üÍrg*§.. â!,U{tr§X Êü§
xx§\§r.*ÍÍo§ r$HMn-Í§ § w&y&xy.ã,,T,§ fr*
pn§t§s§o. r§§TnuÇâ* pBocas§uâL. E§mrDü
rÉcNrc* pnEr,rllÍrx*n. ?§Rtqs DE RsrgsÊscr& "

§x§QTJT-§h §,W çXeÇfl§. N&§rl,r.r&;Ç,,lfr *H.
flüHrleâryffia". §effitÇâü #nÇeüffi}§ffii*nr.x, ew§rr,§&§
DE RI§COS " MINUTÀ CONrRÀTUâI, " RjArÍr'IC"e,ÇãO .

puBrrcã,çâo. §Ííüffi§rÕ§s r,g, x§xLttr,whü{#,§rya "

I * §T§T§§§ §O OC*ffiRT§ü

l-. Írata-se de ProcessÕ ÀdrninístratiryÕ autuadn sob o rro "

08ü /2ü25, referente à SÍspensa de LicitaÇ§$ no - *4fr /2ü25,
instaurado pela Fr*feitura Municipal de Capela do Àlto Àlegre,
§ste,dCI da &e,hin", *üm o &b j etiv* de e ontratar âmprêBâ pere a

aÇompânhamentç dc>* procedj-mentos adm:ini*trativüs de

contrataçÕer. suposte pârâ elaboraçâo dos artefatos de

plan*j amentç da fase preperatúria nâ r*visãç ** Do**raentaçâc

Fraça Joaquim Machado r 17ü * Centro - Fone/fax: {**75} 389ü*Z:22AZX1* CEP 44845-AAç
Capela dn Alto Negr* - Eahia - ül{pJ 13.&§7!,111§ffi1-*4

prrrfat{uradeeap *xffiahoo-*uoi 
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de §"ormali zaÇâÕ da Demanda (D§-D) §studo ?ácnico Prelirn:inar
(ETP) e Ter.mo de Ref erência (§R) do l,Iunicipio de Capela do

Àlegre * 0 valor global *stimado e cçntratado pârê $ período de

*6 {seâs } mese§ * de R$ 2:. . ü00 o üü {vínte e usn mál reais ) "

2 . A contrataçâ<l direta f oi fundam*nt,ada no artigo 7 3 , incisc>

I I, da Lei Federal RÔ . 1.{ " 133, de 1ô de ahril de 2ü2L (Nova

Lei d* LiçitaÇ&*x. * ,Cont*aÊçrs, . **p*n;Lrtratáv*s) , atualisado
atravês do Decreto f' dera} r:*-''12; §4 *- d"e 2024, quê aut.ariza ê

dispensa de licltaçã*: pere' e ontrateçâr i** ênvolva valores
inferiores a RS 6?,725, 59 (sessenta ê dois mil setecentos e

.

vinte e cincç reaj.s ê cinque:*,t&=' ê,,,*t*vs cpàtavo§ ) , nÕ câsü de

serviç$B * l

3. ü prCIcêss§ fo i awt:tzad* em L6 de maío de e instruído.

{"ULJ

cÕm os seguin*es documentos princlpais:

repsesentante da secretarj-a

(§§P) : §laboradq:

demandante ç Co

&pr*s*ntadas pela

Secretaria Municipal de Adminiat"raçâo e Flane j amento " Ta j- s

documentos detalham & justÍficativa da nêcê*sidade da

cantrataçâçí a descriÇão susá$te d<: ôbjeto, Õ $rau de

pricridade , o prazo -'de exeerrçâo { 6 meses } e as condiçôee de

pegementç. Às justi.ficatívas apressntad*e ressaltanr que a

formalização desta d*manda tern poÍ ohjetivo subsidiar a

ÍnstruÇão procêssua1 pâre futura prsstaçâo de serviços
técnicos, $re proporcionarÉr mai*r celeridad* nâ conduçâo dos

procedirnentos adm:l;nistrativos preparatoriçs, contríbuindo pâra

o interesse publico e à gestâ* dos re*urs$§ muniripai* -

Estudo T&çr.:-ço ?r*Lewvn&,t conjuntamente pür

setor de comprâs.

Fraça Joaquirn Machadn, 17A * üentr* * Fonelfsx; {**7S} 38**-2?:2212221- CEP 44645-00S
Capela do Édto Alegre - Bahia - CllpJ 1 3"89f .1 1 llSüS1-94

prefeliuradecapela@yalroo.com LUll flÍC.Âfi0ü [ÂtTÂH0pASlwÂ

oAB,&&§g x0.n74
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O §TP defíne e espetáfica &s nêcÊssidades. identifÍca a

demanda quantitat j-va detalhada pür unidade administrativa,
analisa e c{x{§}erô &s soluçÕes disponívej-s (optando pe}a busca

cçntrataçâo de um& empresa parâ serviços técnicüs de

âcümpanhamento e suporte continuo §& f ase preps.§atCIria Cas

c*ntrataÇõesn abrangando â análise e revâs&n da D§'n, Õ auxilio
:1& elahor*çâo e validaÇãCI dn §TPr § â âs sêssaria ri& elaboraçâo

e adequaÇâs do detalhadamente â

solução ê §*r s,'S,*rváços p*r meio de

contrat*r de p cüÍ,ü CedicaÇâo men*al, em

razâç do c&r dinâmi Cü.' da demanda, da

nêcessidade de padronír,aç&o € ia 'co rtinua, da maiar

eficiência adruinietrativ&'r' da atendi"ruento sob dernanda com

flexibilidad* ê.d6" cústo;b*aêficio mais vantajCIsCI) r estima CI

custo total d* eontratação êm RS 21 " üüS, 0,$ 'cÕ§l base §:n

pesquisa de preçoÊ ê declara a váabá.Itd"ade têcnics * qÉrencial

da contratação.

'l[*rs* dá nsf*rêrrei* {fR} : Estabelece Õ c}b j eta detalhadç:, â

fundamentaçâo da contra,taç&c, s regàme **' §xec,.trÇã* indireta, o

p.râzo de vigência contratual. d* , ü,6, 'm*.*eE, ôg requisitos da

contrataçãor âs obrigaÇões da Contratante e da Contratada , a

des ignaçâo d*s .sie;rvid*xes raeprneiáveis pela gês tâo e

físcalieaçâo do contrato por unidad*lfundo, ês crit,iârios de

medição ê pagementos ô descriÇâo da soluç&o tCImü um todor üs

reguisitos de habilitaçâo juridÍca, fÍscal I trabalhista,
ecanôralco-f inanceira e têcrriea ( incluindo â exigência de

atestado de capaci-dede t*rnica ) , a indicaÇão da dotação

orÇamentária e a estim*tiva do valçx da contratação,
ratificando o mçntarrt* de B$ ?1.,000, üü,

Praça Joaquim Machado, 170 - CenÍro *Fs**lfax: {*"7§} 3§§l§-222?2221 - CÉ? 44S45-ü0ü
Cap*la do Alto Âlegre - Bahia - CNPJ 13.8 f.Í filffil-$F

prafeituradecapeta@y*hoa*B&m tuli nieAI00 ü{fft§m§tllÂ
g48}ÊúqrnÍúj g.??4

I
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§esquioa de Preços: CCImprovada pela solicitaçâo de **f.açâo via
ê*rrrail & crês empresas do ramo e pelas prcpcrst*s f*rnralraente

ôpresent.ad.ãs psIãs #mpresas ã,. C I*I H§I§ {§Ol{§t&|§0

cü!Í§uLroBrn E GE§rãí)) , §oco tüHst§"T*nIâ E G§§rão Ilgfrk § !Ç§

c*IsslII*r*ã§ã ç§§ry&* ffir§LIôüL & §ffirâr, rrBâ,.

Dacunsntaa dê §qlt*,i-üaçâo d* Erymae â. C I,$e, REI§ : Juntados

Cempreendendo, Docs§{ento de Í**ntáf eaç§a (RG}, Comprcvante de

InscriÇãCI de &rprerá.ri*, Certidâo Hegativa de Dábitos

xelativos aos Trtbutos ['ederaà*'e à §Ívídâ ]Itiva da União,

Certidão l{egativa de DêhÍtox ?ailsutâráos Estaduais da Eahia,

Certificado de Regularidads do FGTS tR[", Certidão §egativa
de Bébitos trahal.histas, Certidãç Negaiiva de Dêbitos

Mu*icipais da Prefeitura dê'., flu$.xaheira/8},, sede da empsêsâÍ ê

üertidão Estadual de, Cr:n#ordata, Falência , â*cuperâÇá§

-ludicÍat s fixtraj udicia] do T,JBã,, tertÍdâ,<l §egativa de

Condenações , ffi*eiis por âto de lurprobidcde edministrativa e

Inelegibilidade ate,ptados de táenàça effiitidos pela

Prefeitura Munàcipel de Baixa Grande,

âtos âdministr*tâvos,l *ecretp Municipal rlo,,S12 lâü2S,Cesignando

â Agente de tonti,eitaçôo Ê a.. Oona:Ls s ão de Contr atação ; Despacho

de Abertura do Proces sCI Adm:i-nástrativo í Seilicitaç&o de

ÍndicaÇáo de dotaçâo orçamentária; Declaxaçã* de existêncÍa de

dotaçâo ôrÇementária e adequaÇãCI fj"nanseira r &ssinada pelo

§ecretário de Finanças e pelo Contrçle Interno; üustificatÍva
da Dispensa e da §s*rlha do I'*rnecedor p*la À,g*nte d*

Contrataçâo; Encanrinhamento para análise j urídi*a; MÍnuta do

Contrato -

PraÇa Joaqulm Macl'rado, 1f0 * üentre: Fsneffax: (*'75) W$*-2UA2221- CEp 44W§-üüü
Capela do Altc Al*gr* - §ahia - §ilfJ 13,897.1111üü0

pr *f *lturadeca pe Ia@yahtro. Gsm Ir,Eá,rnrry cnnspfn sryr
oAglÊÂ-tíri g,i?q



?ftxrxlT*j#,efi&u*.l'J*i?&L*w
, * &?nL* ** hL§ * eLxçKt - w &?1t h

4. âpôs a instruçâo prôcessualr os auto* foram encamj-nhad*s â

esta Frocuradaria !âunicipal para análise s emássão de pârÊcer
juríCico &cercâ da regularidade dç procedimento de dispensa de

licitaÇâo.

5, É o relatôrio, F&§sâ*se à anâlise.

rr Dâ c*bru§xfj,wc};.h frh pnüctlnâ§üRI&, &mxhL, §o bfrrHrcÍ v§.Q

6 . A decisão sobre congultas está inserida entre a s

atr ibui çôes de* na § x*cuxadoria Mr.rnÍci peL r **nf çrr&*

dispositivos Leqais * n*xmatiqros viqemt"** ry.lê d:- *pó*ru sçbxa a

Estrutura hdxrzrtL*tra yvv& do r*urri*íp:"* de Capela clo À)to
Alegre, Bahia .

rrr wtit;,.x*w, duxinrm,
7. Inicialmente, cumprê ressaltar qu* presente parecer

Õ fit* de orientar &s

de qusstÕes postas êm

âpresÊntada, nâo sendo,

portant,o, vinculativo à deeix&o'da autq:ridade competente que

poderá optar pelo acolhimento das .p'r&sêntes razões ou nãCI,

ü

j uridico é meramente opinativor e oÍÍr

autoridades campatente* na rcsoluçân

análiee de ac*xd* cüm & dçcumentaçâ<:

I . O procedj=&e$tg , ticitat,ôrio destinê*§ê a garantir &

observância do principio constituçianal da isonomia, a seleçá<r

da proposta mais va*tajosa para a adminÍstraÇão e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será p§ocessada e

j ulgada em estrita conforraidade com os principÍos has icos da

legralidade, da impese*alidade, da rrnoralidad*, da igualdade, da

publicÍdade, da probidade administratirya, da vinculaÇão &Õ

instrumento ccnvoratório, do julgamentc ohj etiv* § dos que

thes sâo correlatcs.
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I - &ssim. em se tratando das ceintratações feít,as pelo §nte
Público, deve-se observar a irnpessoalidade 1 ã ef,iciênsia r a

publi.cidader a moralidade e â legalidade, de forma & §e

realizar qualguer contrataçâ* êm vist.a de se despend*r o
erário púbfico da forma mais eficiente e que melhor atenda ü,

interesse púhlica, ü quê se consuhst.aacia RÕ ai-cance da

proponta maie vanta j esâ . , .. ::

' Fê*eratr detemn"inou n0 art " 3?,10. §m r*grat a Conet"it*içâ * - ---:T
inciso XXI r qus as obras, §êrviços, cÕn{prás ê alienações da

i.

AdmÍnistraçâo fuhlSca='devêut ssr -Ffêcedidos por licitaÇâoÍ como

§ê pode extrair da transcrigâa .dá'-inO*Oâ,g do dispos itivo ora

citado:
Ârt.
XXT Ye,ffsa]"..vad.a* ô§

37. (

tegisl-aÇâ,*,

casú§' *rpecifiçadçs n&

§ Êrv3-qo§ r cCIrÍrpra§ ê&,§ elhras ,

alienaÇÕes ser&o ccntratsd*g r,*ediante processCI

de Lzcztaç&* pública que êsssguríe igualdade de

csndiç&es a tüdos os concorrentes, côrft

cláusr"rlas quê e*t,airi*leçam obr i gaçÕ*s de

pâgersÊrzlç, mantidas âs e*ndiÇSen *f,etivas da

prop*sta. nos t*rmos da Iei, o qual somente

p*rxri ti.rh as exigências de q*eLíf.ieaçã*
técnica e eccnômj-ca indá*pênsáveis â garantia
do rumpriraento das obrigaçÕ*s,

11, Contudon de acnrdo cüm ô tei Íro. 14.L33/?.ü21, poderá ssr
dispeneada a licitaçâ* para aquisíÇSes que envolvam valores
inf*riores a R$ 5ü.00ür 00 (cinquenta mil reaÍr) , cçnforme o

estipulad* nüs tarmos do art ,7 5 , inçis* If , da mêsrnâ. Lei de

Licitaçõe s .
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1?. No presente câsÕ r & justifi*atÍva aprêsentada para a

crntratação direta da *mpresâ &. C IrI}{* X§f §, visando ô

ecoxrt;>anhamento dos procedi*entos adrainistrativos de

contrataçôes e suporte na elabor*çâei dcs artefatos de

planejamento da fase prepâratoria (n§'ür ETp, tR) do MunicÍpio
de Capela dç: Ãlto aJ-egre, * em decorrêncía da necessidad*

imperativa de gaxantÍr &, legalídad*.,,sfÍcÍência e padronizaçâo

nÕs prücessos de cuntcataçãea puhlicas. bem cCI,mo da c*rência
de axpertire intçrn*-pârâ garantfr"a eon§o #a** integral cüü

os normativos atuali,ead,os da LeÍ ;" 14 . l, 3g 12021 ,
. :i

os crit.erios e reguisitos leEais a" §Êr*m

anrolCar Õ cesü roncreto à hrÍpotese permissiva
üs sequintes, prêvistos nâ slrprê.$lencÍonada

&rt, 7*" §ü dS.spensável a. li citaçâ*:

"' .)
IT pera c*:rtratação qu* a,,n\íeLv a valores
infer j-üree & §$ 50 .000, 00 (cinquenta miI
reâi§ ) Í aü üâso de sutrús ge rvi-ços e cÕmprô.§ i

L3. Portanto,
preenchidos para

excêpcional sâo

í\

14. Considexando, aândao q.ue s §*iretç ,:3ã .3{3 atualisou os

valores estahclscidos pela I"si,,..,"&3 1"4 " 1.3.S/â1o rsodif icando o

valor previeto no Art . ?5n íncíso I I pera R$ 62 .7 25, 59

{ sesnenta e doie ml} seteeento* ê vints ê cinco reai-s e

cinguenta e nÕve centavos ) ,

L§, Âo ver j"fiçar üs dados acima, tomand* por hase a valcr
estimada pârâ o certame, infere-se qu* ü rsf,aríd*a valor de §S

?1. 000 r 00 {vànta & {un miL rssis} sê enquadra }ega}mente nâ

dispen*a de }j-citaÇâÕ , I{ão havendo, portanto, ÔbiÇss j urÍdicôs

Fraça Joaquim Machado, tfO - Centro - F*n*lfax: {""7§} 3§§ü-?§2A2221 * tãp 44$4§400
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guanto ô. estes espect*s , send* qli* Ê corltudo r rÊüomenda &

juntada da c*tação de preços gue tomprCIvem o auferimento do

FreÇü estjxnado, eob pene de prejudicar â contrataÇãei.

L6, InstruÍndo o aludido processo adruÍnistrativo
consÍgnada ê dot,açâo orÇamentaria pârâ â c*ntrataçâo "

consta

'r16. Por sua veu, verifícaose gp# s *r,Çâmentor oriunda de IsS

Cô§§t &füel^e§ eE§ *§ P§SIiXfi* ,§ #Wf f,, Lt*§[ consta rào valor
tot*l §,S 25. â0S r:00 {vinte e cinco mil duzentos reais ) ,

corrÊspondente a prestaÇâs dtr '§êr?iÇo, sendo que §OCS

CCI!il§§IlIORIÀ E G§Sgâü tf]â, ofereeêu proposta no vaLor tetcl n§

â1t.000r00 (vinte ê gllatro mi} reais) ê, pÕr fim, & emprêsâ â.t
LruB nEI§ c$§stâ rlü valor t$tel §S $â " 000 , 00 { vinte e um mil
reais ) para ê aqulsiçãa dô§ 

,,, 
:mesmos serviÇos r evj-d,ene iandqr-§8,

assim, a âcoÍl.oÍnicidad"e da contratação. ,

,'

18 . §ntretanto. rec*rttenda qu* a

verifique 3e os serviÇos contídox &âs

§s mesmos,

C,t>rrnis pâc de Licitação
propÕstas far**cidas sâc:

19 . üunt,o âü *rÇâra*nln, tanrbám consta comprovação da atividade
na descriÇâo de objeto e, no quê tange a regularidade fiscal.
nê provê reguS.arídade pera cÕm a §asenda §etadual, Municipal e

3'ederal . Ã,inda r cons tam certidÕes que dernonstram a
regularidade relatÍva & ínexâst§ncia de débitos i-naCimplidos

perante a Justiça dt> Trahalho,

2 0 . ü pseÇo encontrê*§e j ustifi"çad"o diante dos dnçumentas

juntados que colxrprüvâm a êÇÕrramiçídade da çontratação e, p#r

outro lado, a setor de tontabiLidade informa â existência de

Fraça Joaquim Machadu, 170 - Çentro - Fsnelfax: (**7§) §6W-2?m.§â2.1 * tãf 4464§40ü
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recursos orÇemêntários parâ assegurâr ô pagâmento dos bens &

§êrem adquiridos "

23-, Outrqrssim, há

aprêsentados pârâ â

conforrne determina Õ

aTleJ AmO§ :

& exigência d* docrxrientos & §erem

realização de contratações diretas,
art . 72 da Lei no . t4 - 13312021. Âssim

ârt , "? 7.. O proce s so de c*nt xxt,aç&a d;-x*T.a, que

üümprer,rzde CIs ca§os de inexigibÍ1i-dacte e de

díxp*n*x de lÍci Laq'&*, d*vexâ **í instruído
Çare" *§ *equír,tes d,ocumentçs:

T d"*cumento de f orma I i zação d* d*r*anr),a e I s e

for e casor êstudo técnÍco pre|vmxrvar, anâ.lise

Ce rise*s, termCI de referência, prüjet,c básico
ÕLr pr*J*to ex*cutiv*;
Tí

Câ

de

e*tirnativa de despesa, q1J*

lculad.a na forrna estabelecid.a
sta L*i;

deverá

n0 art,
§êr

?3

III pârecer jurídicc t pârÊterÊs tácnÍcCIs,

§e f.or * ca,*'ü, §se d*rnanrtr*m o *terrdiw**t*
dos r*q;uzsÍtr:e exiçridos ;

fV dernonstração da cCImpatj-bÍlj"dade da
t4previ *ã* de §eclrssüE orÇâ:ne*tixv L** cÕm ü

cÕmpscrsásso a ser as*§midot

V cofflprcvaçâo da que s contratado pre*nche

os requisitçs de habilÍtaçâo s quelifÍcaÇão

ruini:na n€cêssária;
VI razãa da escolha d* c*ntratado;
VII justifieativa d* preÇsi

VI: I autorix*ção da autçrridade c*mpetenfe .
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22 . Vê-se, a*sím, qu* &" L*i iro 14 , L33/2021 estabelecer 8ro seu

artigo 72, üs reguisítsls rníním*s parâ ô, instruçã.o do proÇessÇ

de contrataçâo direta r Õs guais p&§samos â a,nalis*r :

§ocr,,rmsnto da §çrrma].ú.xaçã.* da fiemsrrdx. (§§'§l elou Êstudo *ácnino
Pre1i.mi"n&r {§Uf } : 0 pxüc,çs§(} foi instruíd* csm Df'D erpeci f ie *s
de cada sêtretaria demandastÊ ê ury §?P cünsülidads. O n§''n

justifica ad.equadam*nte & r)Êcêssidade da. conLrataçâo, â

r.eÇessidade da c*rrtrataçâo' ds ,sêrvàço de âcompanhamento §

suporte nâ fase ''p**purat*rfà Oas' lícá,t*im**- demonstrando &

aderência da d*maRda &*§ übjetivns ínstátuêâünais" O ETP, pôr

suã vsuí &prÕfunda â análise de nstêssidade, explora e comparâ

âs alternatâvae de mercado, descrev€ â *o}uçâc: eecolhida d*

forsw minuc j-osâ* 'quanti f Íca a demanda e *stisr* os custo§,

demoxstrando & :riabilidade têiini.ca * econômj.ca d"a c*ntrataçâo.
dCIctxnentos pe"vv.Çerfi gtend.*r a,**Amhos os

unater Íai- s p revi s tCIs rrâ tegislação s nas

reqgÍpitos fosmais e

normes r*gulamentares,

fsrnecendo §ubxldios üúnsistentes perâ & def,inÍÇâo do rlb j eto e

a j ustif icativa. da eant rataçS,o -

§ctiuc,tiv* dê D*apeu* & ?aaqrr*.ex ds Fxeçur : * va lor estimado

da contrataçâo (R$ ?1.ü00,00) foi *htida medlante pesguisa de

preÇos j untei â trâb , f orneced,ores do ramo, conf CIrme pr*côn :,za Õ

artj.go 23, §1", inci*o IV, da Lei no I{,1-3312*2Lr p&§&

situaçôes em gile não seja viár.rel utj"Lis&r t:§ demais

parâmetros. A pesqui*a foi formali-zada p*r *-mail Ê as

prop,CIstas foram anexedas &üs autos, sendo â da estpresâ Ã. C

LIMÀ REI§, ê de fterlür valor global . & raetodologia adstada perâ

a estimativa de prsÇÕs aparenta conformidade legal "

Praça Jaaquim Machada, 170 - Centro - Fsnerlfax: (**7§) 3Sü0-22221!â21 * tEP 44fr4ffi0ü
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Uma veu anexada âo processÕ peeçr:i.ea de prsçâ atestando o

curnprimento do art . 23, cCImprsvada estará a cornpatibilidade .

§a entanto, n&€ê*sáráo juatif"àcar & escolha dsssen

14.133/2l^.

Parecer üurídiry* § §êsnise;0 axtigo 72, inciso 1Itr, exige
parecer jurídico .* ie"rrico, §ê far a c&sütr que rlenroastrem Ç

atendimento dos requís iLos exigidos . O processCI contem o ETP

er corlsiderados os documentCIs técnicos que

fundamenlam a cont rat.aÇâ* " ü artÍço 53," §4 " , da Lei no

14.133/TAZT, estabeLec* & obrigatçrÍeda.de do *antrole previc
d* legalidade psr meia Co parerer j urÍdÍco n&s cont rat,açôes

diretas. Âssirn imperiose> ü psêsente pârerer jurídÍca pârâ fi*s
de anâlise d* legalidadet essencial" perâ, &. t*ntar3.a ú,* úecxsãc:

da autoridade eompe tente pela autor ízaçâ.* ê rat ítLcaçâo cia

di spens a .

de §crryatíhíJ"idade Srçamentáràe lDae>nstraçãa .E'ô r

autos a declaração do r*e**r competÊntfr { Secre tar ta

ê Controle Interno) atestartd* â ex:-stênçàa

orÇameatária suficiênte para iohrir as despesas decorrentes da

contrataÇão * a" corypatibiLidads ,scxr o Fl*ng. Pluxi*nu*l (PPâ) *
a tei de Diretrizes Orçamentârlas (LAü) Í c<vnforme exigid.o pelo

artigo 12, inciso TY, da Lei no 14.133/2üã1 {fl. 56)

Caq»rcvaç&o dcr §agtri"eâtoe dê §ehiJ"itcç&o; 0 artigo 12, incis$
v, exiEe a cÕmprÕvação de ryre o contratado prêenche ss

reguisitos de habilitaçâo * qqalificaçâo minima necsssária.
Foram j untadcs os documentos de hahil-itaçâo j uridica,
regularidade fiscal tfederalr rstadual ê,municipâl da sede da

juntada ât>§

de Finanças

de dotaÇâo

Praça Joaquim Machado , 't7§ - üentro * Fonelfax: (**75} ffi*ü-222212221 - t§p 44Õ4§-ü§ü
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?xuqxlTlfifr ,fir?úu?*|*tp*L*t
. * h?xLA ü* fi,Lr ü e**§**, - fi hlll *,

empresâ) fÜf§ e trabalhista; Ê qlrâlificaçâo econômieo*

f inanceira {Cestidâo t{egativa de Palênc ía/ Recuperaç§o

Judicial ) da smpresâ A . C LIffiÀ §,§I§ , âIám de, ate*tado de

capacÍdade técnica, que c$§§)rüvâ§r â eptÍd§o da erftprêsa pâsa

executar üb j eto pertánente ê compat"ivel, f oi êcrese entada &

üertidâo Negativa *e Imprabidad* &dxr:lnistrativa ê

Inelegibi 1 idade .

Rsu$o dn &ac<llhs do"

escolha da empreoa

e s tá ampa {a

contudo, rráel justif Íea

âut*rí raç&* É* &utarí
â ratificaçâ* , ,dâ

Municipal, aut*ridade
72, inciso vIII.

Publici.dede: 0 §3" ',dg, â

diretas por dispensa de

À

ti f icad,a pela

{R$ 21, ü00, ü0}

atende â0 critêrio de

j ust*ficat iva dcl pr6Ço

gtercado- realiradan srl€r

s*§ frrnecêdores.

ti.gàêetiva dr: Preço:Contratado

Â, " C LTMÀ

& ,§u"g

P,W'X* *l rr ê

epresentação da p:rCIposta

entre as três cotaçÕes

de ffi€§.ür preÇü global
obt tdasÍ § jrflf45'Í"**

vantajosidade para a &drnrinistraçâo. A

peIa ,p*§quÍsa de

a esco}ha des

&eúe Cowprif;wnbr't * ç)Y'

d.ispensa d* Lzçxta
*u 

,eul:ninarâ 
c$m

peJ-o Pref eitc
i)§üe

Ç.4

cornpetente; . çCInfôrm,e exigido pelo artigo

r{*'i rv
"r- L ":- ),

lLc

o 75 determina que as cCIntrataçôes

i taçâo com ir,ase nüs Lrzc t*** L e §-Í

do me§&o axt:-ço devem ser pse fe rencia lmente preceCidas de

dÍvulEaçáo de aviso *Íí\ s it j-o eletrôr:i*o ofisi*l , pelo pseu o

mÍnimo de 3 (trôs ) dÍas rlteis , c{xt a **pecificaçâo do obj eto
pretendido e â manâfestaçâo de int*resss da âdmin:i-stração e$r

abter propostae adicianais da eventuaj-s interessadçs. Btrâs h&

evidên*ia nes autos de que ta1 divulgaçâo prêvia tenha

ocarrido,
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23. No qJue tange à minuta do contrato a suâ concordâncj-a côm

as imposiçÕes do art. 92 da Lei L4.l"33/3021, ohsâr\ra-§e â

ohrigatoriedade da abordagem das seEuàntes cláusulas:

Àrt. 92 " São nêcÊssiá"rias em tç:do contrato
çâ;âusulas gue estabeleçam:

I
Í.Í"

o *hj eto . e seuô elernentos caracteristicos ;

&va *dit*f. ,de l-icitaÇâo & à

oposta do r ou ao ato que

autorixado a. c*nE gÇãq) direta e à

*tiva proposta;
.tô

ega s Jâ Çaa

contrato. ínclusÍve
quanio a,ü* c& sCI s ornís §t: § ;

Iv $ regárn* de execuçãa

fornec imento;

V Ç preÇe: * âs conCi ç&*,*

crÍterios, a data-
baseeâperiodicidadedo

tiver
respe

TI I â1 aplirável â execuçãc do

$n a forma

de pagemento,

reâ j ustamento

de

Q§

de

preçüs s ss crit&rÍss de atualtzação monetária

entre a data do *dâ,zttp,Lernenio das obrigaçôes e

a do efetivo pagamentoi

VI "- os cri"têrios e * p*r;ledicidade da

mediçãa, quando for o casas Ê s preuo pâra

liquidaçâa e pasâ pagâmêntoi

VII üs prâaCIs de inícic das etapas d*

execuçâ.o, conclusãs, entregô, observação I
recebjmentp definitivo, quando fcr o casCI;

VIII o crêdíto pelo qual cnrrerá â despeeao

cÕ§I a indic*çãc) da classificaçâo funcional
psCIgrâÍnática ê da categoria ec*nômica;

Fraça Joaquirn Macfiado,.,17ü - Centro - Fonehx: {*'75} 3fiW-?2m/2221 * CÊf 44§4§-SStr
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IX a matriz de risco, quanda for Õ cãsoi
X ú praão pãre r*sposta âe: pedido de

repactueçâo de pseÇô§, quando for o casCI;

Xf # prau Õ para resposta â$ pedido de

restabele*isrent,o dCI ery:ilibr"j-c econôsniüo-

financeiro, quanCo for CI *âsü;
XI I &s garantias of e recidas pâ,ra ês segurar

.ir " ".:t 

'

sua pl&,ft& exêe14ç&, 'W4andu '*xigridas, ínçlusive
dts que forem of,erecidas pelo contratado no,-
sas* de aintecipaçâo 

'*e 
valore.s â título de

pa grarne nta ;

XÍ I I o praeo de garantia minima d* çh1eta ,

observaCos CIs prâãos nrínimos *stabslecidç:*
neata Lei e nas nüfin*s t*cniÇ&§ epticáveis, e

as çart*zçÕe* de manr":tenç§o e assistêncÍa
r* §$; 

l

resp* § âbi U-dades das

pe c*bfveis & os valores
da álculo;
XV i- as c**díçÕes de xwp*rtaÇãç

Laxa ds câmbi$ pesrâ Çsnv,êrsâo,

eâ"dataeâ
quando for 0

XVI & obri.gaÇâs do contratad.n de mant*r,
durante toda a execução do contrato r êIII

c*mpat Lb:-lÍdade tôm as obrigaçSes psr ele
as sr.rsridas , toda* as condiçÕes exigÍda s parâ &

habítitação l:â lic itaçâ.c r ütl pera &

qualificaç&o, nã contratação direta;
XVII & obrigaÇâü d* ü c$nt,rataCo curnprir a§

exigêncáas de rêsÊrvâ d* *ârgss previstâ êín

lei. bem cosrü em outras nôrftâs especif icas ,

?raç Joaquim Ma#rado, 1?0 * tentrs - Fsneffax: (**75) 36§0-22LA2221* tãP 44S45-ü00 ,'

Capela do Atto Alegre - Bahia * CNFJ 13.&$7.111/0001-94,,
pret**turadecapela@yaheo,io* 
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,^

?rurr Yff urc&r *fruw;**p hL üw.
' ü fuY*Lh ** htr * hLn#,*gr - m hml §,

para pes §oâ rürn def icj"ência Í p&§& reabilitado
da Frevidência Social Ê para aprendiz;
XVII I ü meidelq: de Sestão do contrat*r,
observados Õs reguieÍtos definid,os erfi

reg*J-amento i
XIX 0s sâsos de extinçâ*,

ftm, d.a"anaLLx* da,nrànuta d* cont"ratc vLxculad.o â,o

to cÕnyÕca?ôrio entende-se que CIs requisitas mínin"ros

92 da Lai licitaçÕes forarn at*ndídos, havendo CI

2q, , Por

instrumen

do art.
atendimen

aa

m3-nuc,la§

demanda

contidas

t o âos r,récei t*s legais . *'-em

nerÊssárias & a*eguada,presta

da adminisfr aç&* publica,
n0 edital.

dentrc das êspecificaçÕes

de

c*ffi}ü a

Çã* dç §

observância das

erviço, conforme

25 . Diante do elcpos tc: , r*{§m#nda*se à Âdmi*istraçâo Municipá1

â adoçâo d.as segul-nres providência* pôra tentativa
sâneâmento do prüces§* & regulari eaçâo da contratação:

H*gularissr a ?rep]'§.càd*de r VerÍf tssr tambêm a obrigatori*dade
e a eventual cmissão da ptrblâeeç&* prêvia d* avisa de

contratação direta (ârt, ?i, §'i'o} e, §s fçr o câs*, justificar
a ausência ou. adotar medidas para mitigar & irregularidade.

rv. co!§c&ux§,'*

26 . Díante de todei o expo*to, * cünsiderando ê anâlise
dêtâlhada dos

conclui que

045 /2ü25, com

autos d* Froçessc âdministrativo r:L* , 0§ ü l?ü23 ,

CI procedimenta de §isp*resa de ticitação no,

fundantento no artÍga 75, inçiso II, da L*i n*.

Fraça Joaquim Machado, 't7* * Centr* - Foneltax: {"*75} 369ü-2?2A7.2â1 - CEp 4464§-ü0ü
Capela da Alto Alegre - Bahia - cNpJ 13"8§r'.111/üüü1-.ffil,? fl,(ÂflüÊ.fÂff1;{0ffis1#4
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pwfrYYlT u*,&r Mur.ülÇt pA L üY,
.*h?*L*ü* hLr* hLn#ft,tr -whfrl&

L4 .133 / 2ü22 , ê r*§itrl"es ê J.egx3., podendç: prospÊrãr nos tcrr*os
em gtrê foÍ conduaid*.

?,7. â análise do valor global estimado €

21.000,00) d*m<:nstra quê este nã,o ultrap&arâ
vigente de RS 62.725,59 parâ ã r*f,erida
contratação d.Íreta,

contratado (RS

ú limi.ta legal
mod.ali-dade de

28. A instruÇào pr

es senciai s para a

curnpridos,

da estudo

reali zaÇâo

sual demons Lra que o§

f.ax axr'

regui s itt> s

d,evid,arnente

& slaboração

referência, ã

vantaj osidade

CIr*s

j-ncl-uindo &. f*rmali-zaçâo da demanCa,

tecnico preliminar e termo de

d.e pÊsquisa de preÇCIs gue atestau a

contrataçâo *âr*tx

045 /2ü25 eÍ consequentemente,

d.a proposta selecionada, a comprovação da regularidade
j uridica , f.L**aL e t"'bcntca da *rftp x'**& c*rrtra'taCa Í e &

existência ** dotaÇão orÇâfitêntaria , Â minuta cüntratua )" , í;CIr

§r-1ã vez, alinha*se &s exigências do artigo gZ da Lei no

14 . 133/ 2ü21 , oferecendo a segurânçâ j urÍr*íca neü*ssária pâre â

formaL:-zaçâ.-* d* vír:cul"* .

29 . PeIo exposto, *pina "pe}.a legalidade da Dispensa de

LicitaÇâo no

e) â continuídade do procedimento de Dispensa de LicÍtaçã.CI no .

045/2A23, com a formaLtzaçã<t do co*trato üom a ernpresa Â.C

ITMA RE:§.

h) üue ê Ã,dministração sê atente parâ

limitea de valor pexa diapensa de

as atualizaçôes anuais publicadas

r*corttenda:

& c<:rrela âp I j- ca Çã0 dos

licitaÇâer, csÍrsidera*ds

via üecreto federal, ã

Praça Joaquim Machado, lV* * Centro * Fen§#Íax: {**?§} 3§**-m22122:3.1 * ÇY:? 44fi4ffi0$
Capela do Alto Alegre - âshia - Cf-lfJ 1S.8§7. 111í0B1-§&UtidlCÂfiü0 útTÁS SÁ Sit?á

prafoituraducapela@yahoo"tsm ÜA8lbe#s2b,??*,
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k.ffi.,4..iIItq:.th!rJ":sl

?&trr;|,Turuh*&ü***üt?*Lfrn
'*h?nLh** kLr* *Lt*ftf; .H,ff*1tÉ'

parâ a vedaçâo âü

?5, §1*, da Lei nn

fracionam*nto índevido de despesâs (&rt.
L4 ,L33 I 20â1 ) .

30. Encarn*lnhe-se ao §abínste da Prefeit.o parâ ciência e

providências sugeridas.

3r..

gue §e

ÉÕpâr
suhmete

Capela d

l

ecer &Õ Frcces §() âd:aÍnistrativo nn 08 0 /gü23,
à ider

§ &}tç hl*qxe, Baháan L7 de maío de 2ü25.

j'.

lil\n"'t

t!"À
! i, í1
L \_ &1,,

I l§ü§/,'}t '{
tl 'ç/L:

*hs
Lp.a,L

9"274
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PREFEITURA HIUNITIPAL NH
CAPELA BG ALTO ATEGRE . BAHIA

DBSPACHO

DTSPENSA DE LICITAÇAO N" 045/2025

Destarte, pelas razões ernanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluenr pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do ExecLrtivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de l.icitação, autuada sob o no 045/2025, objetivando a contratação da
Empresa A.C LIMA REIS, inscrito no CNPJ sob o n" 40.564.914/0001-08. para Contratação
de empresa para o acompanhamento dos procediment«rs administrativos de contratações,
su;rorte para elaboração dos artefatos de planejamento da fase preparatória na revisão de
l)ocunrentação de Formali'zaçã,o da Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e

ll'ermo de referencia (TR) em atendimento ao Município de Capela do Alto Alegre, cLrjo

valor é de RS 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de Maio de 2025

REILA A ALMEIDA
Agente Contratação

F.



TREFEITURA h,IUNIT}FAL DE
CAPETA Dü AtT$ ATEGHE - BAHIA

TERMo DE RATrnrclçÃo
Dispensa de [-icitação no 04512025

(.'on:;iderunclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opir-raram pela contratação por dispensa de licitação da Empresa A.C LIMA REIS,

inscrito no CNPJ sob o n'40.564.91410001-08.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e cornpatível

com os valores praticados no mercado, confonne documentos apresentados, cle nroclo que, effl

rlue pese ainda não tenha sido çonstituído o banco de dacios públicos para arralise corlparativa

cle preços e quantitativos, fbi devidamente observada a pontecial econonria de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, corx os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, lbi realizada

através de pesquisa direta com rrínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação fbrrnal de

cotação, sendo apresentada justificativa cia escolha desses fornecedores.

('on,siderrrntlo a clenronstração da compatibilidade da previsão cle recLrrsos

orçamentários cor-lr o compronrisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 75" lnciso I[. da Lei

14.13312021 e a necessidade da reali zaçáo da contrataçáo em questão;

C'onsiderctndo que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

rnercado. bern como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

l)r'op()sta n"ruis vanttSr.rsa para Adrl inistração;
Decido Rutific:ar a presente Dispensa «Je Licitação com vistas à contrataç:ão direta da

Empresa A.C LIMA REIS, atrar,és de Dispensa de Licitação, autuada sob o n" 045i2025, para
a Contrataçâo de empresa para o acompanhamento dos procedimentos administrativos de

contratações, suporte para elaboração dos artefatos de planejamento da fase preparatória
nA revisão de l)ocumentação de Formalização da l)emanda (DFD),, Estudo 'l'écnico

Preliminar (ETP) e Termo cle referencia (TR) em atendimento ao Município dc Capela do
Alto Alegre.

Curnpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 19 de Maio de 2025.

LUIS ROM SCARENHAS
Pref-eito Munic

^.

^



PREFEITURA IUIUNITIPAL DE
TAPELA DG ALTO ATEGRE - BAHIA

BXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 045/2025

A PREFEITLIIIA MUI\ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no

trso de suas atribLrições legais. de acordo corl o disposto no Aft.75 Inciso II cla [,ei no

14.13312021, roÍi/icír o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação. ernbasado

no diploma legal, à Empresa A.C LIMA REIS, inscrito no CNPJ sob o n" 40.564.91410001-
08, referente à Contratação de empresa para o acompanhamento dos procedimentos
administrativos de contratações, suporte para elaboração dos artefatos de planejamento
da fase preparatória na revisão de Documentação de Formalização da I)emanda (DFD),
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de referencia (TR) ent atenclimento ao

Município de Cnpela do Alto Alegre, no valor global de RS 21.000,00 (Vinte e um rnil reais),
(iLrrnprindo assinr cor.n as clispclsições ernendas pela legislação aplicável à especie e pelo

Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de Maio de 2025

LUIS RO
ito Munic

*\
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l]:i'rR^'['o DE, IL.t'r't F'tcAÇÃ()
t)tst,t,tNSA DE [,tc[1'AÇÃo N" a45/2025

^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso dc suas ahibuicircs

leqais, de acordo com o disposto no Art. 7-5 Ínciso II da Lei t" 14.13312021, ralifica o procedirnento de contrri:rr:;r,
(lircta por Dispensa de licitação, embasado no diplorna legal, à Ernpresa A.C LIMA ROIS, inscrito no CNPJ sob o o"
40.564.914/0001-08, refercllc à Contratação de empresa parâ o acompanhamento dos procedimentos
:r r !nrin istlativos tle contrâlaqões, supor{e pârâ elaboração dos artcÍhtos d€ plàreiamento dâ lâse preparatórir rr:r

isri,) {lt l)ocumentnção dc Formâlizirção rla l)crntnda (DFD), Estudo Técnico Preliminâr (ETP) e Ternro dc
r'ôirlia ('l'R) enr ntendinru)to ao Nlunicipio de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 21.000,00 (Virrlc'r

, ;r rnil reais)" C.mprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espccic c Pclo Egrógio TribLroal
(l!' Contas dos IMunicípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 19 de Maio dc 2025.
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